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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 032/2019

PREGÃO PRESENCIAL NO OO7'20í9 . SRP

PROCESSO No 049/20í 9

VALToADE t2 (DOZE) MESES

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔN|O DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa

Jurídica de Direito Público lnterno, com sede admlnistrativa à Av. Goiás, no 367, Jardim

Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no.04.217.36210001-90, neste ato

representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n' 1.427.577

SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministerio da Fazenda-CPF sob o no.

326.034.369-53, residente e domiciliado neste município, que doravante denominado,
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAGETTI & ZANETTE
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob no 14.769.7411000146, com sede na Rua

Primavera, no 115, bairro Centro - Santo Antônio do Leste- MT CEP: 78628-000, neste

ato rêpresentado pelo seu socio proprietário Sr. Leonardo Henrique Bagetti, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG de no 001395930 SEJS/MS e CPF de no

001.991.421-06, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo

licitatório realizado na modalidade de Pregão Presencial no 00712019, contratam na

melhor forma de direito conforme cláusulas abaixo:
As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os

direitos e obrigaçÕes das partes, tudo de acordo com a Lei n. " 8.666/93 de 21106/1993 e
suas posteriores alteraçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de artefatos de concreto pré -
moldado (boca de lobo) para reparos e manutenções em diversas ruas e avenidas
deste município, não obrigando ao ORGAO a firmar contratações nas quantidades esti-
madas, podendo ocorrer licitaçâo específica para aquisiçáo do(s) objetos(s), obedecida a
legislaçáo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forneci-
mento, em igualdade de condições;

't.2. As especificaçÕes detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Refe-
rência anexa ao edital do Pregão Presencial no 007/2019, parte integrante desta ARP,
elaborado pela(s) secretaria(s) municipal(ais) desta Prefeitura.

cLÁusuLA SEGUNDA: DOS PREçOS, ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedo(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo as seguem
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BAGETTI & ZANETTE LTDA

ITE}I DEscRlÇÃo Do PRoDU'ro U\ID QTDE V. T]NITARIO V. TOTAL

I GUIA DE CONCRETO RETA UNID 50 R$ 34,00 R$ 1.700,00

GUIA DE CONCRETO TIPO U - PARA BOCA DE
LOBO

UNID 100 R§ 38,s0 R$ 3.t50,00

3 TAMPÀ DE CONCRETO PARÁ BOCA DE LOBO I.JNID 100 R$ 174,00 R$ 17.400,00

,l GRELHA DE CONCRETO PARA BOCA DE LOBO TJNID r00 R$ 16ó,00 R$ 16.600,00

R$ 39.550,00

O valor da presente ata é de R$ 39.550,00 (trinta e nove mil quinhentos e cinquenta re-
ais).

clÁusum TERCETRA: DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos

3.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e
eficácia legal após a publicação do sêu extrato no Diário Oficial do Município;

3.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, conta-
dos da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverâo estar atualizadas a
certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social - CND e o
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviços - FGTS;

3.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os pode-
res para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos
não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do su-
bitem anterior;

3.4. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado,
desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitaçáo formal da adjudicatária e aceito
por esta Prefeitura;

3.5. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situaçóes
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, bem como as
previsas no item 19 deste Edital;

3.6. A adjudicatária deverá, no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas conÍadas da data
da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a
nota de empenho;

3.7. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situaçáo regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de
Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adota-
do o procedimento descrito no Art. 4o, inciso XXlll, da Lei 10.520/02, sem prejuizo das
cominaçÕes legais previstas neste Edital.

cLÁusuLA QUARTA: DOS USUARTOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Ad-
ministração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que cou-
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ber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93, no art.86 do De-
creto Estadual no 7.21712010 e Decreto no 7.892, de 2013, relativo à utilização do Siste-
ma de Registro de Preços;

4.2. Çabeé ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que não seja prejudicial às obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão ge-
renciador e órgáos participantes;

4.3. As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instru-
mento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgâos participantes;

4.4. O quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preços não poderá exce-
der, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgâo gerenciador e órgãos participantes, independente do número de ór-
gãos não participantes que aderirem;

4.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesáo à ata após a primeira aquisi-

ção ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, náo
houver previsão no elital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;

4.6. Após a autorizaç?o do órgão gerenciador, q órgão não participante d6erá efetivar a
aquisiçáo ou contratação solicitada eni' até 90 (noventa) dias, observado o piazo de vi-
gência da ata;

4.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das'obrigaçÕes contratualmente assumidas e à. aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditóiio, de eventuais penalidades de conentes do descumprimen-
to de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador;

4.8. A Prefeitura Municipal será. responsável pelos atos de controle e administração das
Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

cLÁUSULA QUINTA: DCJS AcRÉsc]MoS

5.1, É vedado efetuar acréscimoslnos quantitativos fixados peta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que tratà ó §1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

5,2. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitati-
vos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte
e cinco por cento) de que trata o§ 1o do art.65, da Lei no 8.666/93, observado o disposto
no art. 120 do Decreto Estadual no 7 .21712006.

cLÁusuLA sEXTA: DO CONTROLE DE PREÇOS

6.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos,
podendo este órgáo adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus pa-
rágrafos do Decreto Estadual no 7.271120'10;

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registra-
dos, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores,
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observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993;

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por mo-
tivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

6.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pe-
lo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original;

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido;

6.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;

6.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocia-

ção;

6.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal, o propo-
nente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o
qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios;

6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga-

ção da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contra-
tação mais vantajosa.

CLÁUSULA SETIMA: REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades legais
previstas, caso as razôes do pedido náo sejam saneadas, após protocolado em até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da constataçáo das hipóteses a seguir explicitadas:

7.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à epoca
da elaboração da proposta e do pedido de desoneraçáo do compromisso, estar impossibi-
litado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-
Íinanceiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de merca-
do dos insumos que compÕem o custo das aquisiçÕes/contrataçÕes;

7.'|..2. Oarrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratu-
al decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;

7.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro será ca
celado:

7.2,1. Quando o proponente:

E-mail: licitâcao@santoântoniodolestê.mt"goy.br
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7.2.1.1. Náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

7.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no pro-
cesso licitatório;

7.2.1.3. Náo cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

7.2.'1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de For-
necimento decorrente da Ata de Registro de Preços;

7.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de20O2',

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, ll e lV do caput
será formalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a am-
pla defesa;

7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

7.4.1. Por razão dé.interesse público; ou

C.Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

D. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

E. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

F. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA:

G. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e'17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

H. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

l. Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
E-mâil: licitâcâo@santoÀntoniodoleste.mt.gov,br
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇOCS OE CONTRATADA

Sáo ObrigaçÕes da Contratada:

A. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

B. Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaisiserviços entregues/realizados para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do paga-
mento devido;



N
Santo Antônio clo LesteI GOVERNO MUNICIPAL

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçáo;

J. A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entrêgue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

K. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

L. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitaçáo;

M.Atender prontamente a quaisquer exigências'da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

N. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

O. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Conúato;

P. Substituir o material que estiver Íora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

Q.Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

R. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

S. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com tÍansporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

T. Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

U. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não
satisfaça aos padrões especificados.

V. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

W. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

X. Responsabilizar-se pela entrega/realização do bem/serviço, utilizando material próprio,
atendendo os requisitos e observando as normas constantes deste instrumento e seus
anexos;

Y. O prazo máximo para a entrega lrealizaçáo do bem/serviço será de 10 (dez) dias úteis
contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou
nota de empenho;

E-moil: licitacao@santoântoniodoleste.mügoy.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Satrta Inês - Fone: (66) 348&f0E0 - CEP 78628-000 - Ssnto An MT
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ct-Áusut-l DECTMA: oas cottotÇoEs DE pAcAMENTo

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descri-

ção dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde
deverá ser feito o pagamento;

Parágrafo Segundo: Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais/fatu ras,
estas serão devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as infor-
maçôes que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresenta-

ção das notas fiscais/faturas;

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilida-
des e obrigaçÕes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

Parágrafo Quarto: As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das Certidões Negativa
de Debitos para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regulari-
dade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o
Tribunal Superior do Trabalho - TST;

Parágrafo Quinto: O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta)
dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respecti-
vos documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante or-
dem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contra-
tada:

Parágrafo Sexto: A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado,
ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros
por intermédio da operação de factoing;

Parágrafo Sétimo: As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão de responsabilidade da Contratada;

ul

E-mâil: licitâcao@ssntoentoniodoleste.mt.gov.br
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CLÁUSULA NONA: DAS OBR]GAçÕES DO CONTRATANTE

9.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando pruzo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo inteúir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão dà entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações dêste Edtal.

%
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Parágrafo Oitavo: Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na
legislação aplicável;

Parágrafo Nono: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiçÕes deste instrumento ficará
sujeita às penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei
no 8.666/93, quais sejam:

I. Por atraso injustiÍicado no início da entrega dos materiais;

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25o/o (vinte,e cinco centésimos por cento),
do valor adjudicado;

ll. Pela inexecução paÍcial ou total das condiçôes estabelecidas neste instrumento, a Pre-
feitura Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no
prazo de'15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de
indenização dos prejuízos poNentura causados ao Município de Santo Antônio do Leste;

c) suspensâo temporária de partiçipação em licitação e impedimento de licitar e contratar
com o Município de Santo Antôniqdo Leste, bem como o cancelamento de seu certificado
de registro cadastral no cadastro de fornecedores do MunicÍpio de Santo Antônio do Les-
te;

Parágrafo Primeiro: As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da
ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;

Parágrafo Segundo: As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo adminis-
trativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de
Santo Antônio do Leste;

Parágrafo Terceiro: As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui
a das demais, quando cabiveis;

Parágrafo Quarto: Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, come-
timento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além

LTII

E-mail: licitâca@sântosntoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jlrdim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Leste/MT
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b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cen-
to), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais comi-
nações legais; e

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplícada, incidirá nova multa sobre o valor
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e
0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calcula-
do sobre o total dos dias em atraso;
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dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 70 da Lei
10.520102, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulati-
vamente:

a) Desclassificaçáo ou inabilitaçáo caso o procedimento se encontre em fase de julga-
mento;

b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do
fornecimento;

Parágrafo Quinto: Serão publicadas no Diário OÍicial do Estado de Mato Grosso as san-
çÕes administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitaçâo perante a Ad-
ministraçáo Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DOTAçOES ORçAMENTÁRIAS

Parágrafo Primeiro: As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de
recursos próprios específicos consignádos no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA: AcoMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
1 3.1 . Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e Íiscalizado pela Servidora efetiva lta Roberta Soares, no-

meada fiscal de contratos pela portaria no í 88/20í 9 de 0210412019, publicado no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.198.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA: coNDIÇÔES GERAIS

I

E-msil: licitâcâo@sântoântoniodoleste.mt,gov.br
Áv. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - FoDe: (66) 3,Í8&1080 - CEP 7862&000 - Santo Antônio do L€ste/MT

Unidade 09 Secretaria Municipal de Obras
Funcional proqramática 15.452.5011 .2062 MenutenÉo da Secretaria Municipal de Obras
Ficha 543
Dêspesa,/fonte 3.3.90.30.00 Material de Consumo

9

--l

14.1. As condições gerais do Íornecimento, tais ôomo os prazos para entrega e recebi-
mento do objeto, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-sê definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL;

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pre-

ços, inclusive o acréscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei no 8.666/93;
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14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encami-
nhada cópia aos demais órgãos pafticipantes (se houver).

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de Junho de 2019.

a
f* MUNICIPAL { Í EI
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d) É vedado caucionar ou utilizaro presente contato paÍa qualquerop€ra-

ção financeira, sem prévia ê expÍessa auloÍizaçáo do MUNICÍPIO.

e) A fiscalizaÉo do presente Contrato será exercida por servidor designa-

do para atuar como Íep.esentante da CONTRATANTE, ao qual compelirá

diÍimir as dúvidas quê suÍgirsm no cuÍso de sua execução.

GúUSULA DÉCI]íA OUARTA: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZÂ.

çÃo
14.1. Durant8 o período de vigência da Ata de Rsgistro de Preços, o Íomê-

cimento dos matoÍiais será acompanhado e fiscalizado pela Sêrvidora efe-

liva lta Roberta Soares, nomeada fiscâlde contratos pela portaria no 188/

2019 do 0ZU|2O19, publicâdo no Jomal OÍicial Eletrônico dos Municípios

do Estado dê Mato grosso - ANO xlv - no 3.198.

cúUSULA DÉCIMA OUINTA: DA PUBLICAçÃO

15.1. Para EÍicácia do presente instÍumento, o MunicÍpio de Santo Antônio

do Leste providBnciaÉ a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Mu-

nicípio, conforme Lei no 10.520102.

GúUSULA DÉcI]IIA sExTA: Do FoRo

16.1. As paítes contratanles elegem o foro de Primavera do Leste - MT

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presênte

instnrmento, inclusivê os casos omissos, que não puderem ser resolvidos
p,. .r adminlst'ativa, ronunciando a qualquer outro, por mais pÍivilegiado
que sqa;

16.2. E poÍ estarem de acordo, as partes firmam o presente contsato, em
02 (duas) vias de igual leor I foÍma para um só efeito legal.

Santo Antônio do Lsste, 07 de Junho de 2019.

BAGETTI & ZANETTE LTDA

CONTRATADO

Testemunhas:

451 Assinado Digitalmente

lNÍcto DA SESSÁO DE DISPUTA OE PREÇOS: Dia í4 de 

'unho 

d.
20í9, & 09:00 horas.

(HORÁRIO DE BRASÍLIA. DF).

ENDEREçO ELETRÔNlco: www-bllcompras.org.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endeIeço êlstr&
nico acima mencionado. alravés do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para

todas as referências de lempo será obseÍyado o horário de BrâsÍlia (DF).

EDÍTAL: O lnslrumento Convocatório e todos os elementos integrantes
gncontram-se

disponÍveis para consulta e reürada no endereço elet[ônico acima mencio.

nâdo. Mâiores

lnÍormações s esclarecimenlos sob.e o certâme serão prestados pelo PÍe-
goeiro (a) e Equipe de Apoio no Departamento de LicitaçÕes, siluado à Av.

Goiás, n' 367, Jardim Santa lnãs - Santo Antônio do Leste-MT, de segun-

da a sexta-íeira, das 07:00 às 11:00 horas e no pêríodo da l,ardê das 13:00

h as 17:00 hoÍas, pelo Telefone/Fax: (0)o() 66-3488.1080/1292 ou s-mail:
licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br.

DA RETIR DA: O lnstumento Convocatório e saus anexos podêrâo ser
reürados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço elg
fônico acima mencionado.

Sanlo Antônio do Leste/MT, 11 dejunho d€ 2019.

ERIKS MATOS DA SILVA

Pregoeiro Designado PoÍt. 196/2019

Podor Exêcutivo - Santo Antônio do Leste-MT

LtctTAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" O32i2Oí9 - PREGÃO

PRESENCIAL N' OO7/2019

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 032/2019

PREGÃO PRESENCIAL NO OO7/2019 - SRP

PROCESSO No 049/2019

VALIOADE 12 (DOZE) MESES

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE/MT, EStAdO d6 MAIO

Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público lnlemo, com sede administra-
üva à Av. Goiás, no 3ô7, Jardim Santa lnês CEP:78628O00, devidamente
inscÍito no Cadastro Nacionalde Pessoa JurÍdica do Ministério da Fazenda
- CNPJ sob o no. 04.217.3620001-90, nesle ato repÍesentrdo, na forma de
sua Lei Orgànica, pelo seu Prereito Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, bra-
sileiro, casado, poíador da édula de identidadê RG n': L427.577 SSP/
PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazênda-
CPF sob o no. 326.034.369-53, residente e domiciliado neste municÍpio,
que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro
lado a êmpresa BAGETTI & ZANETTE LTDA, pôssoa jurÍdica inscrita no
CNPJ sob no 14.769.7411000'146, com sede na Rua Primavera, no 115,
baiÍro Centro - Santo Antônio do Leste- MT CEP: 78628-000, neste ato re-
prosêntado pelo seu socio proprielário Sr. Leonardo HenÍique Bagefli, bÍa-
sileiro, poÍtador da édula de identidadê RG de nô 001395930 SEJS/MS
€ CPF ds no 001.991.42'l{6, doravante denominado CONTRATAOA, nos
termos do pÍocesso licitatório realizado na modalidade de Pregâo Prêsen-
cial no 007/2019, contratam na melhor ÍoÍma de direito conforme cláusulas
abaixo:

As Parles têm justo e acertado o presente contralo, que tem por finalidade
estabelecsr os direitos e obrigaçôes das partes, tudo de acoÍdo com a Lei
n. o 8.666/93 de 21106/1993 e suas posteriores alteraçõês.

CúUSULÂ PRIMEIRA: oBJETo DA LICITAÇÃo

1.1. Registro de PÍeços para futura e evôntual aquisição de artefatos de
concíeto pré - moldado (boca de lobo) para reparos e manutençõês em

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITACÃO
^VISO - ? RETIFICAçÃO - PREGÂO ELEÍRÔNICO N'. OIí'20í9

alEo - ? REÍrFrcAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO NO. OIl/20í9

O Município do Sanlo Antônio do Lostê, através do seu Pregoeiío, de-
signado pela portaria no 196/20'19 de 02 de abril de 2019, torna púbtico
que nos termos da Lêi no 8.666 de 21106/93, com as alterações subse-
quent6s a RETIFICAçÁO de processo licitatório, Pregão Eletrônico pa.
ra Contratação do omprg§a para prostâçáo serviços de sêguros vei.
culares, para sogurar vglculos pertencêntes a Preísitura Municlpal d9
Santo Antônlo do loste - MT, dlslribuídos entrês as secretarias quo
compõêm êsto ó.gãg, sgndo Gabinêtê do Prefeito, Saúdê, Eduqação,
Obras, Agrlcultura, Administraçâo, Assistênqia Social ê Finanças.

DAS ALTERÂçÔES: Fic€ alterado os ilens 13 e 33 do termo de reÍerên-
cia. retirando a gxigência do cano reserva dos veículos citados.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á PANir dO diA 03/062019.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 1106120í9 às
í7:00 horas. (HoRÁRro DE BRASÍLtA - DF)

DATA OE ABERTUR.A DAS PROPOSTAS: Dia í4 dejunho do 2Oí9, às
08:30 horas.

(HORÁRIO DE BRÂSILIA - DF)

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br
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dive6as ruas e avenidas dêste município, não obrigando ao ORGÃO a fir-

mar confataÉes nas quantidades ssti-madas. podendo ocoÍrer licitaÉo
específica para aquisiÉo do(s) objetos(s), obedecida a legislação perti-

nêntê, sendo assegurada ao detentor do registo a prêfêrêncla de Íoma-

cimento, om igualdade dB condiçõss;

1-2. As especiÍicações detâlhadas e demais condi@s êstiio contidas no

Termo de Re-ferência anêxa ao edital do Pregáo PÍesEncial nÔ 007/2019,
parlê lntêgrante desta ARP, elaborado pela(s) sêcÍetaria(s) municipal(ais)

desta PÍefeitura.

CúUSULA SEGUNDA: OOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTI.

TATIVOS

2.1. O prôço registrado, as ospocificações do objêlo, a quantidade, fome-

cedoÍ(es) e as demais condiqões ofeÍtadas na(s) proposta(s) sáo as que

saguem:

BAGEÍTI & ZANETTE LTDA

ITEM DESCRIçÃO DO PRODUTO UNID OTDE V. UNITÁRIO V, TOTAL

1 GUIA DE CONCRETO RÉÍA UNID 50 R$ 34,00 RS 1.7OO,OO

2 GUIÂ DE CONCRETO TIPO U - PARA BOCA DE LOBO UNID 1OO R$

38,50 R$ 3.850,00

3 TAMPA DE CONCRETO PARÂ BOCA DE LOBO UNID 1OO R$ 174,00

F .400.00

4 GRELHA DE CONCRETO PARA BOCA DE LOBO UNID 1OO R$ ,Iô6,00

R$ 16.600,00

Valoí Total GeÍal: R§ 39.550,00

O valoí da pÍesente ata é de RS 39.550,00 (trinta € novê mil quinhentos e

cinquenta re-ais).

CúUSUTÂ TERCEIRA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro dê Preço têrá sua vlJência po|l2 (doze) meses,
tendo validade e eÍicácia legal após a publicaçáo do ssu eÍrato no Diário
Oficial do MunicÍpio;

3.2. O prazo para assinatura da Ata dê Registro dê Proço será de 05 (cin-

co) dlas, conta{os da convo€ação formal da adjudic€láÍia, ocasião em
que dêverão estar atualizadas a certlrão de inexistência de débitos para

com o Sistema de Ssguridade Social - CND ê o Cartificado dE RegulaÍi-
dadê dê Situação para com o Fundo de Garantia dê T6mpo de Serviços -
FGTS:

3.3. A Ata de Regisbo dê Prêços deverá ser assinada pelo representante
l€. a adjudi-catária, m6diantê apresentagão do contrato socialou doqJ-
màío que comprove os pode-res para tal investidura o cédula de identida-
da do representante, caso essss documentos não mnstem dos autos do
pÍocesso licitatório, e uma vez atendidas às exigências do su-bitem anteri-
oÍ;

3.4. A critério da administraÉo, o prazo para assinatura da Ata podeÍá ser
prorÍogado, desde que ocoÍã motivo justificado, mgdiante solicitação for-
mal da adjudicatária e acaito poÍ êsta PreÍeitura;

3.5. Constltuem motivos parâ o cancslamento da Ata dê RegistÍo de Pre-

ços as situa@s rêferidas nos artigos 77 e 78 da L€l Federal no 8.66ô83
e suas alteraçôês, bem como as pr€visas no item 19 d€ste Edilal;

3.6. A adjudicatária dev6rá, no prazo de atá 24 (vintê e quatÍo) horas con-
tadas da datia da convocaÉo, comparecer ao Setor Competente para rêli-
rar a Ordem de Servigo e./ou a no-ta de empenho:

3.7. Quando a Adiudicatária, @nvocada denlÍo do prazo de validade de
sua proposta, não aprêsentaÍ a situaÉo regular dê que trata o edital ou
s9 r@usar a Íetirâr a AuloÍiza-çáo de Fomecimento e /ou Ordem de Ser-
viço, sem justificativa comprovada e aceita, s€rá adotrado o procedimento
descÍito no Art.4o, inciso )(Xlll, da Loi 10.520/02, s€m prejuÍzo das comi-
naÉ6s lêgais previstas neste Edital.

CúUSULA OUARTA: DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DÊ

PREÇOS

4.1. PodeÉo utilizar-sê da Ata de Registrc de Preços qualquer órgão ou

entidade da Ad-ministração que não tenha parliclpado do cartame, mêdl-

ânto prévia consulta ao órgão gerenciador, desdê que devidamente com-

provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as ro-

gras estabelecidas na Lêi Federal no 8.666/93, no art. 86 do Decreto Es-

ladual 
^o 

7.21712010 e Oêcleto no 7.892, de 2013, relawo à uülizaÉo do

Sis-tema de Registro d€ Preços;

4.2, Caberá ao(s) DEt€ntor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata dê R€gistÍo

dê Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acoi-

taÉo ou não do fomecimento, desde que náo seja prejudicial às obriga-

çóss anteÍiorm€nte assumidas com o órgão g6-renciadoÍ e órgáos paÉici-

pântês;

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refeÍe esle item

náo podeÍão ex-cedêr, por órgáo ou entidad8, a cinquenta por cênto dos
quantitativos dos itens do ins-trumento convocatóÍio e regislrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador ê órgãos participantes;

4.4. O quantilativo deconente das adesões à ata de registro de prcços não
poderá exce-der, na tolaliilads, ao dobro do quantitativo de cada item re
gistrado na ata da regisfo de preços paÍâ o ór9ão gerenciador ê óÍgãos
parlicipantes, independêntê do número de ór{âos não paÍticipantes que

aderirem:

4.5. O órgão gerênciador somente poderá auloÍizar adesáo à atr após

a primeiía aquisi-Éo ou contratação por órgão integrante da ata, êxcêto
quando, jusüficadamente, não houver previsão no edital para aquisiÉo ou
contÍataçáo pelo órgão gerenciado(

4.6. Após a autoÍizaÉo do órgáo gerenciador, o óÍgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou conlrataÉo solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vi-gência da ata;

4.7. Competêm ao órgão náo participantê os atos rolalivos à cobrança do
cumprimento pelo Íomecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas
e a aplicação, obseÍvada a ampla defesâ ê o contradiiório, de eventuais
p€nalidades de corentes do desqJmpÍimgn-to de dáusulas contÍâluais,
om relaçáo às suas pópÍias contrataç6es, informando as o@rÍências ao
órgâo gerenciadori

4.8. A PrefeituÍa Municipal será responsável pelos atos de controle e âd-
ministração das Aias de Registro de PÍeços dêconentes desta licitaÉo;

CúUSULA OUINTA: DOS AcRÉScIMoS

5.1. É vedado eÍetuaÍ acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de re-
gistÍo do preços, inclusive o acÍéscimo de que tata o §1o do art. 65 da Lei
no 8.666, de 1993;

5.2. Em caso de celebraÉo de contrâtos, a licitante estará obrigada a ÍoÍ-
n6c6Í quantitalivos superiores àqueles registÍâdos, em função do diroito
ds acÍéscimo de até 25% (vinte e cinco por csnto) de que tratra o§ 10 do
art. 65, da Lei n" 8.666/93, observado o disposto no art. '120 do Dêcrêto
Estadual no 7.2'1712006.

CúUSULA SEXTA: Do coNTRoLE DE PREÇos

6.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pÍeços Íêgistra-
dos serão fixos, podendo este órgáo adotâr as mesmas medidas prêscÍi-

tas no artigo 92. caput € sêus pa-rágraÍos do Decreto Estadual no 7.271l
2O1Oi

6.2. Os preços Íegistrados poderáo ser revistos êm decorência d€ eventu-
âl reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o cus.
to dos servi@s ou bens regis-tEdos, câbendo ao órgão geÍenciador prc
mover as negociações junto aos foínecedores, observadas as disposigôes
contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993;
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6.3. Quando o preço registrado se tornar supErior ao prâço praticado no

mârcado por mo-livo superveniente, o óÍgâo geÍsnciador convocalá os for-

n€cêdoÍes paía nEgociaÍem a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado;

6.3.í. Os fomecedores quê nâo aceitarem Íêduzir seus pr€ços aos valorEs

praticados pe-lo mercado seráo liberados do @mpromisso aisumklo, sem

aplicâÉo de penalidade;

6.3.2. A oÍd6m de dassificaçáo dos Íomecedores quê aceitarem reduziÍ

sous pÍeços aos valoÍes de m€rcado observará a classificação original;

6.4. QuaMo o preço de mercardo se tomaÍ superior aos pÍeços registrados

e o foínecedor não puder (xJmpÍir o compromisso, o óígão gerenciador po-

d6rá:

6.4.1. LibeÍar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunica-

Éo ocona antes do pedido;

6.4.2. Liberar o tomecedoÍ do compÍomisso assumkio, c{rso a comunica-

çáo ocoÍra antes do pedido de Íomecimsnto, e sem aplicaçáo da pênali-

dade sE confi.mada a veracidade dos rnotivos I comprovantes apresanta-

dos:

6.4.3. Convocar os dgmais foÍnecadorcs parâ assegurar igual oportunida-

do do negocia-ção:

6 'omprovada a reduÉo dos preços pralicados no meÍcado nas mas-

nf,r{ondi9ões do registso, ê, definido o novo p.eço máximo a sêr pago

p€la Prefeitura Munlcipal, o propo-.entê regisbado será convocado, paÍa

a devida alteraçâo do valor registrado em Ata, o qual será publicado no

Diário Oficial dos MunicÍpios;

6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o óÍgão gerenciador deverá pÍo-

csder à revoga-ção da ata de registro de pÍeços, adotando as med'das ca-
bÍvêis parâ obiênÉo da conEa-tação mais vantajosa.

CúUSULA SETIMA: REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS.
TRO DE PREÇOS

7.1. O proponente terá o ssu registro de preços cancelado, por inteÍmédio
do processo adminisEativo especÍllco, a pedido, ssm prEjuÍzo da aplicação
das panalidadôs legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sa-
noadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍtir
da constataÉo das hiÉtêses â seguir explicitadas:

7.1.1. Comprovar, por meio de documêntos, tais como lista de prêço de
ÍabÍlcantês, notâs fiscais do aquisição de matérias-primas, de transpoíe
de merc€doÍias, alusivos à época da elaboraÉo da pÍoposta ê do pedido

d, oneraÉo do compromlsso, estaÍ impossibi-litado de cumprir as exl-
gàtds da Ata, por ocorência de desequilÍbío econômico-financsirc que

tome seu preço inexequívêl em função da elevação dos pregos de msrca-
do dos insumos que comÉêm o custo das aquisi@sJcontÍatações:

7.1.2. OcorÍer Íato supervenlente que venha â comprometer a perÍeita êxe-
cuÉo contra-tual decoÍrenles de caso fortuito ou de força maior, devida-
mênte comprovado;

7.2. Por iniciativa da Prcfeitura Municipal de Santo Anlônio do Lestê, o Íê-
gistÍo ssíá can-celado:

7.2,'1. Quando o proponênle:

7.2.1.1. Não ac€itar reduziÍ o pre@ registrado, na hipótese de este se tor-
nar supeÍioí àqugles praücâdos no mercado;

7.2.1.2. PêÍder qualquer condição de habilitaÉo ou qualiÍicação técnica
Exlgkla no pro-cesso licitatórlo;

7.2.1.3. Não cumprir as obrigaÉes decoÍrentes da Ata dE Regisbo ds Pre-

@s;

7.2.1.4. Nâo comparecer ou sê rêqlsaÍ a Íslirar, no prazo estabelecido, a
Ordêm de For-necimento deconente da Ata de Registro dê Preços:

7.2.1.5. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do ârt. 87 da

Lei no 8.666, de '1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de 2002;

7.3. O cancêlamento de regisbos nas hiÉteses previstas nos incisos l, ll

e lV do caput será foÍmalizado poÍ despacho do órgão geÍenciador, ass+'
gurado o contraditório e a am-pla defesa;

7.4. O cancelamento do registro dê preços poderá ocorÍer por Íato super-

venienle, decoÍ-rent€ de caso ÍoÍluito ou Íorça maior, que pÍejudique o

cumprimento da ata, dêvidamenta comprovados e iusüficados:

7.4.'1. Pot Íazão de lnteresse público; ou

7.4.2. A pedido do íomecedor.

CúUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÓES OA CONTRATADA

São Obrigações da Contratada:

A. Executrar os sêrviços do objeto deste ce.tamg nos termos estabelecidos

no Edital de LicitraÉo s sEus anexos, especialmêntê os previstos no TêÍmo
de Referência:

B. Encaminhar a Nota Fiscâl dos maleriais/serviços enúegueírealizados
para posterior encaminhamento à Se$etaria Municipal da PREFEITURA a

fim de efeüvação do pag&menlo d€vido:

C. Aprêsentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que @mpÍovem a

regularidade com a Seguridado Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaÉo
de tributos e contÍibuiçôes municipais:

D. Preslar esdarecimentos que forêm solicitados pela PREFEITURA, cli-

ias reclamações se obriga a atender prontamente;

E. Assumir, ainda, a Íesponsabilidade por todas âs providências e obri-
gaçôes estabeleci{as na legislaÉo especíÍica de acidentes de trabalho
quando, Em ocorÍência da esÉcie, forem vÍtimas os seus empregados no

desêmponho dos sêrviços de entega ou em cono-xão com eles, ainda que

oconidos em depsndências da PREFEITURA; o;

F. Não transferir a têÍcairos, quer tolâl ou parcialmente, o objelo a ser con-
Fatado, sem a devida anuência da PREFEITURÂ:

G. Responsabilizar-ss pelos vícios e danos decorrentes do objoto, de acor-
do com os arti{os 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

H. Mant6r, durânte loda a execução do contrato, em compatibilkiade com
as obrigaçóss assumidas, todas as condiçóes de habilitação s qualiÍicação

exigidas na licilaÉo;

l. Para aquelas gmprosas que utilizarem dos cÍitérios de d€sêmpale pre.
vistos no ilem 4. desle editrl, tais condições deverão ser mantilas duranle
toda a vigência da contratação;

J. A(s) CONTRÂTADA(S) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à
qualk ado dos produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a subs-
ütuição imediatâ, ê totalmentê às suas expensas de qualquer produto en-
tregue comprovadam€nte adulterado ou inutilizá-vê|, porlanto, Íol.a das es-
peciÍic€ções técnicas ê padóes de qualidade;

K. Rêparar quaisquer danos dirêtamente causados à CONTRATANTE ou
a tercêlros, por oJlpa ou dolo de seus ÍepÍesentantes legais, prepostos ou
empregados, em deconência da presente relação contratual, não excluin-
do ou rêduzindo essa responsabilidade da llscalizaÉo ou o a@mpanha-
menlo da execução dos serviços psla CONTRATÂNTE:

L. AssumiÍ a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resul-
tantes da adjudi.câção desta licitaÉo;

M. At6nder prontam€ntê a quaisquer exigências da AdminislraÉo, inerên-
tes ao objeto da pÍêsênte licitaÉo;

N. Providenciar para que seüs €mprêgados cumpram as normas intemas
relativas à se{urança do CONTRATANTE;
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O. Manter um supervisor responsávêl p€lo gerenciamento dos sêrviços'

com podeÍes de representante ou preposto, para tatar com o FISCAL DE

CONTRATO, dos âssuntos Íela-cionados com a exêcução do Contrato;

P. Substituiro mate.ialque estiver icra das especificaçõês contidas no pre-

sênte Termo de ReÍerência ou que apre§entar defeito ou imperfeição, sem

qualquEr Õnus paÍâ a CONTRATANTE;

Q. Comunicar ao FISCAL DE CoNTRATO qualquer inegulâridade relacio-

nada com a execuÉo dos serviços;

R. Será de inteira Íesponsâbilidade da empresa contÍatada quaisquer da-

Íros que ve-nham a ocoÍTer ao MunicÍpio ou a ler@iros, decoÍrente§ da

pópria execução dos servi{os;

S. ResponsabilizaÍ-se pelo tEnsporte dos produtos de seu estabelecimen-

to até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu des-

carregamento, e também pelo ônus decoÍÍente de despesas com trans-

portE, sxtEvios e danos acidentais no trajêto. O entÍegador, bêm como o

ajudante, deverá estar devidamenle identificado.

T. Responsabilizar-se pelos cx.rstos de entega dos materiais.

U. O licitantg vencedor se responsírbilizará pela quâlidâde, quantidade e

sggurÉrnga dos produtos ofeÍtados, não podendo apresentar dgficiências

lécnicas, conÍorme as exigên-cias deste Termo e da licitaÉo, reseNando

á r .eifuÍa o direito de ÍecusáJo caso náo satisfaça aos padrôes especi-

V. Arcâr com todos os ônus necesúrios à completa execuÉo dos servi-

ços.

W. Cumprir os prazos de enkega, sob p€na dê aplicação de sanções ad-

ministraüvas;

X. Responsabilizar-se pela entrega/Íealização do bem/serviço, utilizando

material póprio, atendendo os requisitos e obseÍvando as no]mas @ns-

tantes deste instrumento e seus anexos;

Y. O prazo máximo para a entrega/realizaÉo do bem/serviço será de 10

(dez) dias úteis contados a partir do primeiro dia do recebimento da Auto-

Íizâçáo de Fomecimento (AF) ou nota de empenho;

cúUSUtÂ NoNA: DAS oBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

9.í Uma vez ÍiÍmada a contrataÉo, a PREFEITURA sê obÍiga a:

a) OÍerecer todas as informações necessárias para que a licitante vence-
dora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pâgamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

oDleto

:gnar um servidor para acompanhar a execução e flscalização do
deste lns-tÍumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocoÍrência de eveniuais
impeíeições no curso do Íornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o íornecimenlo, podendo intervir durante a sua execuçáo,
para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo
ou em parte, os serviços executados fora das especiÍicações deste Edital.

CúUSUTÂ DECIMA: DAS CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo

10.'1. O pagamento seé efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva
entrega dos produ-tos, mediante apresentaÉo da nota Íiscal devidamente
atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

Parágrafo Primeiro: A Conlratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/
Íatura, descri{ão dos itens entregues, o número e nome do banco, agên-
cia e número da conta onde deverá ser feilo o pagamento;

Parágrafo Segundo: Caso constatado alguma irÍegularidade nas notas fis-
cais/faturas, estas seráo devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessá-
Íias coÍreçóes, com as infor-mações que molivaram sua rejêiçáo, sendo o
pagamento realizado aÉs a reapresenta-ção das notas liscaiífaturas;
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PaÍágíafo Terceiro: Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas

responsabili{ades ê obrigaçÕes, nem implicará aceitação deÍinitiva dos

materiais entregues;

Parágrafo Quarto: As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certi-

dôês Negativa dê Débitos para com o Sistema de SeguÍidade Social-INSS

e o Certilicado de RegulaÍi{ade de Situação para com o Fundo de Garan-

tia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho
_ TST;

Parágrafo Quinto: O pagamênlo sêrá efetuado pela Prefeitura no prazo de

até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de protocolização da no-

ta Íiscal/fatura e dos respecti-vos documentos comprobatórios, conforme

indicado no ParágraÍo Quarto, mediante or{em banéria, emitida atÍavés

do Banco do Brasil, cÍoditada em conta con€nte da Contra-tada;

Parágrafo Sexto: A PÍefeitura Municipal não efetuará pagamento de título

descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que Íorem

negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;

ParágraÍo Sétimo:As despesâs bancáÍias decotrentes de lransferência de

valores para oulras praças serão de Íesponsabilidade da Contratada;

Parágrafo Oitavo: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu-

táÍia prevista na legislação aplicável;

PaÉgrafo Nono: A ContÍatada regularmente optante pelo Simples Nacio-

nal não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuigões

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamenlo Íicará condici-

onado à apÍesentação de comprovação, por meio de documenlo oficial,

de que faz jus âo tratamento tributário favorecido previsto na .eferi{a Lei

Complementar:

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

A licitante vencedora que descumprir quaisqueÍ das condições deste ins-

trumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei no 10.520/2002,

bem como nos art. 86 e 87 da Lei no 8.666/93, quais seiam:

l. Por atraso injustiÍicado no início da ent ega dos materiais;

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centâ
simos por cento), do valor adjudicado;

b)Atraso supeÍior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta cen-
tésimos por cen-to), do valor adjudicado, sobÍe o total dos dias êm atraso,
sem preiuízo das demais comi-nações legais: e

c) No caso de atraso no recolhimenlo da multa aplicada, incidirá nova mul-
ta sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento)
até 10 (dez) dias de atÍaso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do
valor adiudicado, acima desse prazo, calcula{o sobre o total dos dias em
attaso;

ll. Pela inexecução parcial ou totaldas condiçôes estabelecidas neste ins-
trumento, a PÍe-feitura Municipal poderá garantida a pÍévia defesa, aplicar
também, as seguintes san-ções:

a)advertência;

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualiza-
do, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corÍidos, contados da comuni-
caÉo oÍicial, sem embargo de indenização dos prejuízos poryentura cau-
sados ao MunicÍpio de Santo Antônio do Leste;

c) suspensão temporáía de participaÉo em licitação e impedimento de li-
citar e contratar com o Município de Santo Antônio do Leste, bem como o
can@lamento de seu ceíiÍlca{o de registro cadastral no cadastro de Íor-
necedores do MunicÍpio de Santo Antônio do Leste;

Parágrafo Primeiro:As multas seráo descontadas dos cIéditos da empresa
detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;

PaÉgrafo Segundo: As penalidades previstas neste item lêm caráter de
sanção admi-nistrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a
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empÍesa delanlora dâ atr, da reparaçáo das eventuais perdas e danos
que ssu ato v6nha acaÍretaÍ ao Município ds Santo Antônio do L6ste;

Parágrafo TeÍceiÍo: As penalidades são indêpenóêntes ê a aplicação de

uma não exduia das demais, quando cabÍveis;

Parágrafo QuaÍto: Nas hiÉteses de aprêsentaçáo de documentação in-

verossÍmil, @metimonto de Íraudê ou compoÍtamsnto de modo inidôneo,

a licitanle poderá sofrer, além dos procedimenlos cabÍveis de atÍibuição

dEsta instituiçáo e do previsto no arl. 70 da Lei 10.520102, quaisquer das

san@s adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumúla-tivamenta:

a) Oesdassmcaçáo ou inabilitaÉo caso o procedimento se enconlÍe em

,ase deiulga-mento;

b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-sa a
paralisaÉo do fomecimento;

PaÍágrafo Ouinto: Sêráo publicadas no Diário Oficial do Estado ds Mato

GÍosso as san-çÕes adminisfativas previstas no ilem 26 do edital, inclusi-

ve a r6abilitação perante a Ad-ministração Pública.

CúUSULA oÊc|MA SEGUNoA: DAs DoTAçÔEs oRÇAMENTÁRÁS

Parágrafo PÍimeiro: As desp€sas orlundas da presênte aquisiçáo coÍeÉo
por coílta d€ íBcursoc pÍópÍio§ especÍficos consignados no orçamento da
Pref6ltura Municipal de San-to Antônio do L6ste nas dotaÉes orçamentá-
r ,acionadas abaixo:

Secrêtaria Municipal de Viaçáo ObÍas ê Sêrviços Públicos

Unidade 09 Secretaria Municipaldê Obras

Funcional programáticá 15.452.501 1.2062 Manutênção da Sêcr6iaria Mu-
nicipal de Obras

Ficha 543

Despesa/fonto 3.3.90.30.00 MaleÍial de Consumo

CúUSUTÂ DÉcIMA TERCEIRA: ACoMPANHAMENTo E FISCALIZA.

ÇÁo

13.'1. Durantâ o perÍodo dê vigência da Ata d€ REgisbo dê Prêços, o for-
necimonto dos matsÍiais será acompanhado e Íiscâlizado pela ServidoÍa
efeüva lta Roberta Soares, no-meada fiscal de contratos pela poÍtaria no

1A 20'19 de 0210r'.t2019, publicado no Joínal Oficial Eletrônico dos Muni-
cÍpios do Êstado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.198.

cúusurÂ DÉcrMA QUARTA: coNDtÇÔES cERÂtS

14.1. As condiÉes gsrais do Íomecimento, tais como os prazos para en-
A' e rec€bi-menlo do objeio, as obÍigações da AdministraÉo e do
f\.,..€dor rêgistmdo, penalidadEs e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Têrmo do Referência, ANEXO AO EDITAL:

14.2. É vedado efetuar acÍéscimos nos quantitativos fixâdos nesta ata dê
Íegisfo de pí+ços, inclusive o acÍéscimo de que trata o § 10 do art. 65 da
Lei no 8.666/93;

14.3. Para firmeza ê validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2
(duas) vias de igual t6oÍ, que, depois de lida e achada êm ordem, vaiassi-
nada pelas parles e encami-nhada cópia aos demais órgãos parlicipantes
(se houYer).

Santo Antônio do LestE - MT. 07 d6 Junho de 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO i,lUNICIPAL

BAGETTI & ZANETTE LTDA

DETENTORA DA ATA
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFE]ÍURÂ I/lUNICIPAL DE SÂO FÊUX DO ARAGUAIA . UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PoRTARTA Nô 391, DE í0 DE JUryHO DE 20í9 - EXONER çÃO, A
PEDIDO, DE ÍYIARIZANIA GOTIES AIRES

PORTARIA N" 391, DE 1O DE JUNHO DE 20.I9

Dispõe sobre a 6xoneraÉo, a pedido, da Senhora irARláNlA GOMES

AIRES, do Cargo Eíetivo de PROFESSORA.

A Prefeita Municipal de Sâo Félix do AÍaguaia, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições qu€ lhe confêre a Lel Orgânica Municipal, e

ConsideraMo o RequeÍimento dê Exonâraçáo de Cargo Público apresen-

tado pela SeÍvk ora e pÍotocolizado poí esta Prefeitura em 7 de iunho de
2019, sollciiando EXONERAÇÃO na data de 10 de junho de 2019;

RESOLVE:

Arl. 10 Exonerar, a pedido, a Sonhora MARIZÂN|A GOMES AIRES, Bra-

silêirâ, Convivenlê, ProÍessora, portadora da Cédula de ldentidade RG no

269.538 - SEJUSP-TO, E inscrila no CPF no 716.616.541-34, do CaÍgo
Efetivo dê PROFESSORA.

Aá. 20 Esta Portaria entra em vEor na dala dê sua publicaÉo.

Rogistre-sa,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE
DECRETO N'37/2019 - DE 04 DE JUNHO DE 2Oí9

DECRETO N" 37'2019 - DE 04 DE JUNHO DE 2Oí9

Dispõe sobre a CORREçÁO DO ,NDrcEparasobÍe o Reaiuste salarial do
Plano de Cargos, CaneiÍa e Vencimenlos da AdministraÉo Pública, Plano
de CarÍeira e RemuneraÉo dos Profissionais da EducâÉo Pública Bási-
ca Municipal, Gerentes ê demais CaÍgos Comissionados Municipais e Se-
cr€tários, PÍefeito e Vica Prefeito do Município de São José do Povo 6 dá
oufas providências.

ARIVALOO IIEDEIROS DE SANTANA, PREFE]TO MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO POVO, ESTÂDO DE MATO GROSSO , no uso de suas atribui-

çõês que lhe sáo confeÍldas por lei, etc.

DECRETA:

ARTIGO l'. Conigi-se o índice aplicado aos servidores Públicos Muni-
cipais para 5,07% INPCíBGE (acumulado aos últlmos .12 mesês) aos
Funcionárlos da Admlnistraçáo Públlca confome Lei nc519/12, aos
Profissionais da Educação Ptibica Básica ,lunicipal conlome Lei
no520/12, aos Gerentês a demais Cargos Comissionados da Adminis-
traçâo Pública Municipal conlome Leis no 51412 e 699fi7 e ao pr*
felto, vice Prefelao e Socretárros Munlcipals coníorme Lals no 693t16
e 70ttt17.

ARTIGO 2o- Este Decreto altera os ÍndicGs dos Dgcrstos 03í,032 s 033/
2019.

RegistÍê-sê,

Publklue-sô,

Cumpra-sê.

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL

sÃo JosÉ Do PovGMT, 04 de Junho de 2019:

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA

Assinado Digitalmente


